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PROCESSO CEE-  MP 667/71 

INTERESSADO- FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ASSUNTO    - Em grau de recurso, indica Edno José Celeghini, como Pro- 

         fessor-Assistente de Análise Micro Econômica. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU.  

RELATOR     - Conselheiro WLADEMIR PEREIRA. 

 

HISTÓRICO:    A direção da Faculdade de Ciências Econômicas de São José da Boa Vista, 

em grau de recurso, indica Edno José Celeghini, como Professor-Assistente de Análise 

Micro-Econômica. 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Pelo Parecer CEE- n. 1924/72 ,o Conselho Estadual de Educação em 

sessão plenária,aprovou a conclusão de nosso VOTO, contrário a essa indicação. 

Apoiava-se nossa conclusão no fato de "não acharmos recomendável que um  

assistente de matemática e Estatística o fosse também de Análise Micro-Econômica, 

pelas  razões  que sendo  essas cadeiras muito complexas, qualquer uma  exigiria 

dedicação exclusiva para que o nível de ensino não fosse atingido. 

           Por ofício de 24  de fevereiro próximo passado, a Faculdade  

solicita a reabertura  do processo alegando que o indicado, embora assistente de 

Matemática não participa das atividades da disciplina.  

 

CONCLUSÃO: Voto favorável a aceitação de Edno José Celeghini, como 

Professor-Assistente de Micro-Econômia, na Faculdade de Ciências Econômicas de São 

João da Boa Vista, condicionando-a, porém, à apresentação de seu pedido de demissão 

de Assistente da disciplina Matemática. 

 

  São Paulo, lº de abril de 1973. 

  a) Conselheiro WLADEMIR PEREIRA - Relator 

        A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO do nobre 

Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ CAN TANHEDE 

FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACIR  EXPEDITO. VAZ GUIMARÃES, OLAVO BAPTISTA 

FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAULO GOMES RODOLFO RIVADÁVIA MARQUES 

JÚNIOR e   WLADEMIR PEREIRA. 

 

 Sala das Sessões da C.T.G., em 11 de abril de 1973.  

 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEU _ Presidente 


